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Proposição Eletrônica nº 5690

OUTORGA  O  TÍTULO  HONORÍFICO  DE  CIDADÃ
ASSISENSE À SENHORA MARIA DE LOURDES NÓBILE
SILVA

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE ASSIS,  no  uso  de  suas
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 35, Inciso III, da Lei Orgânica
do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica  outorgado  à  Senhora  Maria  de  Lourdes  Nóbile  Silva,  o  Título  Honorífico  de
Cidadã Assisense.

Parágrafo  Único.  O presente  título  é  conferido  à  homenageada,  em reconhecimento  aos
relevantes serviços que vem prestando em nossa cidade.

Art. 2º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 17 de junho de 2019.

DR. ERNESTO NÓBILE
Vereador - PRP 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Desde já, queremos salientar a todos, que esta homenagem é a mais
importante e significativa que o Município  pode prestar  evidentemente àqueles que
efetivamente  trabalham  para  construir  o  bem  estar  e  o  progresso  de  nossa
comunidade,  como  também  àqueles  que  demonstram  carinho  e  respeito  à  nossa
cidade e nosso povo, como é o caso da Senhora Maria de Lourdes Nóbile Silva.

Maria de Lourdes Nóbile Silva, mais conhecida como “Wood”, nasceu
na  cidade  de  Gavião  Peixoto,  ao  lado  de  Araraquara,  Estado  de  SP,  filha  do  ex-
vereador Luiz Nóbile e Rosalina Nóbile (in memorian).

Seu pai, Luiz, pessoa que marcou época em Assis, foi eleito vereador
quando Tonico Silva foi  eleito prefeito municipal,  época de ouro em Assis.  Luiz foi
fundador  da  1ª  agência  de  automóveis  de  Assis,  a  Studybaker,  uma sensação na
época.

Maria de Lourdes Nóbile Silva é casada há mais de 60 anos com o
renomado  pecuarista  Ruyter  Silva,  filho  do  saudoso  Tonico  Silva  e  irmão  dos  ex-
prefeito de Assis, Rui Silva, um dos grandes políticos desta cidade, que foi 3 vezes
Deputado Estadual; cumpriu um mandato como  Deputado Federal e foi Secretário de
Esportes e Turismo do Estado de São Paulo, no governo de Paulo Egydio Martins,
além de irmão do também ex-prefeito, o saudoso Reinaldo Antonio Silva.

Wood e Boleti,  como é conhecido Ruyter,  possuem 3 filhos:  Ruyter
Filho, casado com Liliana, possuindo 3 filhos, Lucas, Marina e Neto; Maria de Lourdes
Silva Conte, mais conhecida como “Malu”,  casada com o renomado empresário do
ramo de bebidas, Gerson Conte, que possui os filhos Gersinho e Suzana; e Aparecida
Helena Silva, conhecida como “Gata”, casada com o empresário rural Cândido Souza
Dias, que possui as filhas Vitória (médica) e Júlia.

Wood teve como irmãos Euclides Nóbile, o popular Didão, que durante
mais de 30 anos foi o braço direito do então Deputado e Prefeito José Santilli Sobrinho;
Eunelo  Nóbile,  empresário  no  ramo  de  combustíveis;  Eurídice  (Didi),  do  Grupo
Fazenda Água Bonita; Eunice; e o popular “Dinho”, Advogado brilhante, que conseguiu
destaque na capital. Todos já falecidos, estando viva apenas sua querida irmã Estela.

Maria de Lourdes Nóbile Silva é colaboradora por mais de 40 anos,
desde o seu surgimento, do Asilo São Vicente de Paula, onde não mede esforços e
apoio financeiro em prol dessa importante instituição.

“Wood” puxou sua saudosa sogra, D. Nina Silva, realizando grandes
obras  assistenciais,  ajudando  diversas  entidades  assistenciais  de  nossa  cidade,
sempre  no  anonimato,  pois  a  Bíblia  Sagrada  diz  “o  que  a  mão direita  dá,  a  mão
esquerda não precisa ficar sabendo”.
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Mulher virtuosa, excelente esposa, mãe e avó dedicada, portadora de
um grande coração. Pessoa muito querida e respeitada por todos que tem o privilégio
de com ela conviver.

Esse breve histórico demonstra o desenvolvimento na vida pessoal e
profissional de nossa homenageada, que, com certeza, é merecedora das nossas mais
sinceras homenagens.

Desta maneira, com esse breve relato, entendemos que o trabalho da
Senhora Maria de Lourdes Nóbile  Silva, deve ser reconhecido por esta Casa de Leis
e por esta razão é que estamos propondo aos nobres pares a aprovação deste Projeto,
onde iremos declará-la Cidadã Honorária Assisense.

SALA DAS SESSÕES, em 17 de junho de 2019.

DR. ERNESTO NÓBILE
Vereador - PRP 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 5690.
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